
ia) - prêparâr âs reunióe9 da Plenária.
3. Grupos Tomáticos

e) Composição - minimo dê 5 pessoas;
i) - dêvêrá ser proposto à Comissâo Exêcutiva;
ii) - dêverá ser aprovâdo pela Plenáriâ.

b) Rêuniôes - obedêcerão a Íegimênto própíio.
c) Funçáo - dêsenvolvêr um têma. num prazo máximo dg 60 diâs;

i) - apÍêsontar uma conclusáo sobre o tgmei
ii) - indicâÍ á necessidedê (ou náo) d6 um Beminário.

d) Íêmas Propostos: CoNelho Tutêlar. Ato lnfÍacional (Febsm 6 SOS Criança), PROASF,
Fundo Municipal da Criança.

Obseívações:
1. As reunióês dâ Plênária doveráo ter a pautâ previemontê distribuída com antec€dênciâ mínime

de 5 dias para as segúintês instituiçôês: Conselhos Tutelaros, CMDCA, VêÍêadores, CONOECA
e Conselho Estadualde Educaçáo. Vale dizor quo o Consêlho Municipâl dê Educaçáo foi cíiedo
sem que sê ouvisse a sociêdade civil, fator este que do§obÍiga o convitê a ssia instituiçâo.

2 O Forum Municipal DCA reúnê-se todo o primeiro sábedo de cada mê3, das th30 âs '12h, nes
dependênciâs da Câmare Municipel Madulo Jacârei n" 100), g rocebe corÍespondências no
seguinte endereço: rua Mauá no 636 - câsa 33 - CEP 01028-000 S. Pâulo - SP.

3. A pauta da próxima reuniáo já está dofinidâ:
a) ConÍêrênciâ Estâdal (Repíesentaçâo e têmas: Consêlho Tutelar, Fundos e

ReorganÉaçáo da F6bêm),
b) SOS Criançá (Proieto Legal, atuâÉo iÍrêgular, êtc.),
c) AprêsentaÉo dê proposlas para OirêtrÉ de Atuaçáo do Forum Municipal.

4. A Comissáo Execuliva Provisória do Forum Municipâl DCA é a seguintel
a) Dorâcy C. FerÍêira (tsl.: 957-3826)
b) Armando de Souz8 AmaÍal (tel.:5589-9940)
c) LourivelNoneto (tel :958-4379)
d) Mauío Alves dâ Silva (tel /íax:5583-2966)
ê) Mâria dâ ConceiÉo Carvalho (tsl.: 207-7099)

5. No câso do Forum Municipel de Educaçâo (FME) existe a necessidadê de se íazer a3 sêguintes
modificaçôes:
a) A Comissão Exêcutiva deverá ter a 3êguinte composiÉo: 2 âlunos (idade entre 16 ê 21

anos), 2 pais (qualquer cidadão maior de 21), dois professores (no exercício da funÉo
êm escole oÍicial) ê 2 funcionários dê escola oÍicial. Vale notar quê o§ pais não poderáo
ser funcionário9 público9.

b) Tsmas propostos: lnformáticâ nes Escolas, Congêlhos dê Escola, Erradicâção de
RêpÍovaçáo e Evâsáo Escoler, 6 Ensino Profissionâlizante.

c) O FME reúnê-se todo segundo sábado de câde mês, das 14h âs 17h, nas dependênciag
da Cámara Municipal (Viaduto Jacaroi n'100), 6 rscêbe coÍÍêlrpondência3 no seguinte
endereço: Rua do Estilo Barroco no 657 - CEP 04709{'11 S. Paulo - SP - tel.: 530{531 /
tel./Íâx703-300'1.

d) Excêpcionalmente. a proxima rêunião (12107197) sará tealizàda à Rua Veíiano Pereira no

03 (Mêtrô Saúde - osquina da Av. Jabaquara no 1263).
e) A Comissão Exêcutivs Provisódâ do FME ó e sêguinte: Giulia (530-053'1), L'rzia (6919-

3343), yvilma (tel./íaxr 703-3001), Luiz Felipe (E43-0524) ê Rui(520-2516).

Nós, do GRÊMIO S.E.R. SUDESTE, umâ associaÉo sem íins lucrativos, cujo obietivo é
promovêr â cidadania, priorizando os temas: criança, gaúdê ê educaÉo, ê que têm como primeirâ
târeÍa auxiliar e implementaçáo I funcionamento dos Conselhos Tutelarês. aprovêitêmos êsla
opoatunidade parâ e divulgaçáo do oossas idóias, êgperando quê isto ajude na formaçáo de uma nova
consciência de situação da iníância e juvenlude no Bresil.

GREMIO Social-Esportivo-Recreativo SUDESTE
Promoção da Cidadania e Defesa do Cottsumidor

Ru. B.ntô Celho d. a[v.lr.2a7 - CEP lr(r!O.lr!O a. P.!b 'aP - r.L: (0ll)a!t3-2aaa - F.l: (01i)a5al{221

Sâo Peulo, 24deiunhodê 1997
lríoÍme no G0124697
Para: Assessoria dê lmprense
Ret.: dirotriz pera coNtituiçáo e íuncionamento d6 Foruns Permanontês da Sociodade Civil (Forum
Municipal de DeÍêsâ dos Dirêitos da Criançâ € do Adolsscant€; s FoÍum Municipal da Educação);

Em corÍormidâdê com o artigo 10 da ConstituiÉo Fêdêrel, Íoíam instituidos os mais divêrsos
Conselhos de Rêpresententes de Sociedade Cival, o9 quais tem atribuiçóos do participar do
Planeiamonto e Fiscalizaçâo da3 Politicas Públicas, além dê Encaminhar RêpreseniaÉes aos
Podeaes Públicos. Note-se que estês conselhos são órgãos públicos, os qúeis sáo compogtos por
mêtâdê de membÍos da sociedade civil ê a outra metade por Íepresentanlês do Poder Público. Em
funÉo desta situeção, existe a necessidadê dâ sociedade manter-sê organizada de toímâ
permanente, ou seja, constituindo Fóruns Permanênl€s, os quai3 serão instâncias dg dêbales, sêndo
que câda Forum tratará dê um tema especifico. Valo lembrar quê âlgung Foruns têm etribuiçóê9 de
elêger os repaesentântes da sociedâdê civil perâ os rospêctúos Consêlhos.

em vista do acima o)çosto, o GRÊM|O está apÍesEntando um organograma geÍal para o
Íuncionamento dos Fôruns:

PLENÁRA

EXECUTIVA

A sêguk, eplicemos, de formâ rosumida, s Íunçáo d6 cedâ in3tiincia (balcado numâ proposta
para o Forum Municipal d6 DeÍesa dos DiÍeito! d. Criança e do Adolg3centc da Cidadê do Sáo
Paulo):
1. Pl6nárie: reunráo oídináriâ monsal;

e) CoordenaÉo: membros da Executiva;
b) Membro3 natos: Consslhoiros Íutêlarês, mêmbros do CMDCA (socisdsdê civil), mombros

do COT (Corpo do Oriontâçáo Técnica do Fundo Municipsl da Criançá);
c) Direito a voto: membros natos, e todo cldedâo qu6 pârticipou (ou iustíicou falta) das 3

últimas rounióês de Plênária;
d) Participante3: todo e qualquêr cidedão, o qualt6Íá diroito à voz;
o) Funçáoi deliberar sobro âgsuntos reíeÍêntos à Detssa dos Direito! de Crienç. ê do

Adolescênte
i) - lndicar Íepresêntântes pera intercâmbio inslitucional;
ii) - DelibeÍar e organizar seminários sobrê os temar de cada GÍupo;
iii) - Aprovar âtae, oíicios, mooÉos, convites ás autoridadeg, êtc.

Í) Funcionemênlo: - exêcuta â peuta deíinids pêlâ ComÉ!ão E)(ec(j,tiv. (CE);
i) - êpedienle: iríorm€3, aprov.Ée. de atas, rsqulrimlnlo!, êtc;
ii) - ao final das aêunióês, deveráo sôr apÍovadâs a! dêcisôe3.

2- Comissâo Exocutive - reuniáo ordinária somânal:
a) Composiçâo - 01 rêpr6sontante do3 Consêlheirog Tut€lâ.êg;

0 - 01 íêpíesêntânte do CMDCA (sociedâde civil);
ii) - 03 Íêpressnlânles da sociodadê civil.

b) Reuniôes - obêdecerão e rêgimênto próprio, sendo, em gÊrel, aberta! eo público, o qual
terá dirêito à voz.

c) Função - coordgnar todaa âs atividâdos do FoÍum;
i) - receber ê rêspondor oícios;
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5. Finalmente, deslacamos que a situaÉo descrita nas repoÍtagens é rêlalivamente comum,
pois os condominios restÍingem os Direitos da§ cÍianças. priorizendo os espaços pera os
"automóveis" ao mesmo lempo em que "coníinam' cÍianças e adolescontes em êspaços
rêduzidos, nâo respeitando as caracteristicâs pêculiares de pêssoas em desenvolvimen(o.

Nós, do GRÊM|O S.E.R. SUDESTE, uma associação sem Íins lucrativos, cujo objetivo é
pÍomover a cidadania, prioÍizando os temas; criança, s8úde e educaÉo, ê que tem como
primeira tareÍâ auxiliar a implementaÉo e luncionamenlo dos Conselhos Túeleres,
aproveitamos esta oportunidade para a divulgaÉo de nossas idéias, esperando que isto ajude
na lormâçáo de uma nova consciência da situaÉo da infância ê juventude no BÍasil.

Sem mais no momento, antecipadamente agradecemos

Ru. Bênlo C@lho d. Silvêlr. 26r - CEP 0a330460 S P.ulo _ SP - Íel

PaÍa: Folha de S. Paulo
I./C OMBUDSMAN
FAx: (0'l'l )221-3850

ReÍ.: ineguiaridades na divulgaçáo de noticias reÍeíentes à criança e adolescentes" (pá9 1

cad. 3 - 21l01/97):

1. Náo é permitida a identiÍicaçâo dos suspeitos de atos infracionais (

2. O Íaxineiro Souza não poderia agir com "violência" paÍa Íazet cu

Sáo Paulo, 21 de janeiro de 1997

art. 247 do ECA);
mprir um regulamento do

Prezado Senhor

Novamente estamos questionando o procedimento da Folhâ sobre o âcima reÍerido Para

tanto, destacamos as seguintes reportâgens:
Adolescentes aterÍoÍizam' omrnro

ânexo lnÍomativo sobÍe conselho TutelaÍ

condominio:
3 Todas as acusaçóes necessilam de provas;

4. A sindica nâo poderia divulgar o teor do B.O
PÍeconceito icentiva ato
1 . Novamente identiíicamos o termo "menor", o que caracteriza preconceito
Pai náo pode ser resoonsabilizado
1. Náo ê coneto afirmar que os pais náo Podem ser responsabilizados, pois as atitudes anti-

socias dos adolescentes poderáo ser câracterizadas como "abandono inlelectual ou moral"
por parte dos pais (cÍ Código Penale Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA):

2. O termo "menoí âparece novamente:
Garotos acusam faxineiro
1 Os envolvidos sáo novamente identiÍicados, o que é tolalmente arÍegulari
2. O termo "menoÍ'' aparece novamente.
Atrito é mais comum em dio de alto oadrão
1 . A situaçáo ocorre em todos os tipos de condominiol
2. Geralmente, os condominios sôa omissos em tratar a questáo. fato este que permite um

abuso crescenle tanto por parte dos adultos, quanto por parte dos adolescentes.

Tendo em vista o acima exposto, apresenlamos as seguintes consideraçóes:
1. Em nenhum momento foi citâdo o Conselho Tutelar, o qual poderia criar determinaçóes aos

pais e adolescentes a fim de evitaÍ o conÍlito;
2. O Conselho Tutelar também têm o dever de prestar êsclarecimentos . aos pais,

aconselhandeos e, ao mesmo lempo, acompanhar a situaçâo;
3. Emborâ os pais náo respondam criminalmenle pelos atos inÍracionais cometidos pelos

tilhos, eles responderáo pelos danos câusados pelos Ílhos (aÉo civil). Os pais também
poderâo ser respomabilizados (cÍiminalmer e) por abandono inteleclual ou moral ao náo
coibir os desvios de comporlamento de seus filhos:

4. A lmprensa deve destacar que todo e qualquer caso que envolva criança ou adolescente
deverá ser comunicado ao Conselho Tutelar da respectiva regiáo, pois sáo os óÍgáos
hâbililados a iomar as providências necêssáriâs, sendo que a "policia' náo tem alribuiçáo
(nem preparo) para atender estas situaÇões.

Oíicio n' G01197

José Roboío Alves da Silva
Consullor Educacionsl

(ConselhêiÍo Íulelar' gesláo 92/95)




